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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA ti\\.['. 
GABINETE DO PREFEITO r:Pl \rj' 

~~~ ./f Colatina, 28 de dezembro de 2015. 

MENSAGEM N.0 044/2015 cP' 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Remeto a essa Colenda Casa o projeto de lei que 

trata da autorização para que o Chefe do Poder Executivo possa transferir para a APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colatina os veículos adquiridos pelo Município 

com recursos provenientes do Convênio celebrado com o Ministério da Assistência Social, tendo 

como objeto a compra de veículos os quais se destinam ao atendimento de pessoas portadoras 

de necessidade especial. 

Os recursos foram incluídos no OGU -

Orçamento Geral da União de 2014, pelo Deputado LeLo Coimbra e foram liberados no exercício 

vigente. 

A Assistência aos portadores de necessidade 

especial é política pública garantida pela Constituição Federal e de responsabilidade dos três 

níveis de governo, sendo a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colatina a 

entidade, no Município que desenvolve parte da política dos direitos garantidos a esses cidadãos, 

cuja doação se caracteriza para fins e uso de interesse social, existindo a conveniência sócio

econômica para a transferência. 

Neste contexto, solicito a V. Exª ·que remeta e 

avaliação do Plenário desta Casa o projeto de lei, para que seja votado. 

Espero que a matéria receba a acolhida de todos 

os membros desse Conceituada Poder, sendo aprovada sem restrições. 

Aproveito para reafirmar a V. Exª e ilustres pares 

meus protestos de estima e consideração. 

EPTULSKI 

Exmº. Sr. 

Jolimar Barbosa da Silva 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Nesta. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902-TEUFAX: (27) 3177-7004 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Autoriza a transferência de .veículos para a 

APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Colatina 

A Câmara Municipal de Gelatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para a APAE - Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Gelatina, os veículos a seguir identificados: 

1) - Veículo/marca: RENAUL T CLIO EXP 1016 VH 

Espécie/Tipo: PAS/AUTOMOVEUN. APLIC. 

Placa: PPJ-2319 

Chassi: 8A1888215GL 125112 

Renavam:01070747030 

Cor: branca 

2) - Veículo/marca: MARCOPOLONOLARE V6L MO 

Espécie/Tipo: PAS/MICROONIB/N. APLIC. 

Placa: PPJ-2320 

Chassi: 93P877M1MFC055100 

Renavam:01070744937 

Cor: prata 

Artigo 2° - Os bens descritos no artigo 1° (primeiro) desta lei, passarão a integrar o 

patrimônio da entidade donatária. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na presente data. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Gelatina, etc., etc., etc., ....................................... .. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 174/2015, protocolizado nesta Casa no dia 28 de Dezembro 
de 2015, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que "Autoriza a transferência 
de veículos para APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Colatina". 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 30/12/2015. 

Este é o Relatório. 

A presente proposição tem por objetivo aprovar transferir veículos de propriedade 
do Município para APAE de Colatina, ressaltando-se que se tratam de veículos destinados 
ao atendimento de pessoas portadoras de necessidade especial. 

No que se refere à competência do Município, o presente projeto acha-se 
amparado pelo art. 54, inciso XVIII, da Lei Municipal nº 3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município), uma vez que é de competência do Município ceder o direito real 
de uso de bens municipais. 

Doação é o contrato pelo qual uma pessoa (doador), por liberalidade, transfere um 
bem do seu patrimônio para o de outra (donatário), que o aceita. A doação só se 
aperfeiçoa com a aceitação do donatário, seja pura ou com encargo. 

A Administração Pública pode fazer doações de bens moveis ou 1move1s 
desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades 
particulares de interesse coletivo. 

Vê-se, portanto, que a condição imposta é juridicamente possível e lícita. 

Dessa forma, esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em 
análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 
174/2015. 

Sala das sessões, em 30 de Dezembro de 2015. 

L EIR LUIZ CASSARO 
MEMBRO 

SIO BRAZ BOLZANI 
VICE PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITO 
DO HOMEM E DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 174/2015, protocolizado nesta Casa no dia 28 de Dezembro 
de 2015, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que "Autoriza a transferência 
de veículos para APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Colatina". 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 30/12/2015. 

Este é o Relatório. 

Objetiva-se com a propos1çao em análise aprovar transferir veículos de 
propriedade do Município para APAE de Colatina, ressaltando-se que se tratam de 
veículos destinados ao atendimento de pessoas portadoras de necessidade especial. 

Como bem salientado pela Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final o presente projeto acha-se amparado pelo art. 54, inciso XVIII, da Lei 
Municipal nº 3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei Orgânica do Município), uma vez que é de 
competência do Município ceder o direito real de uso de bens municipais. 

Os móveis objetos de transferência destinam-se ao atendimento de pessoas 
portadoras de necessidades especiais, sendo que foram adquiridos através do Convênio 
celebrado com o Ministério da Assistência Social. 

Destaca-se que a assistência aos portadores de necessidade especial é política 
pública garantida pela CF/88 e de responsabilidade dos três entes da Federação. 

Sendo a APAE entidade que desenvolve parte da política dos direitos garantidos a 
esses cidadãos a doação objeto do presente projeto se caracteriza para fins e uso de 
interesse social, demonstrando-se, assim, a conveniência socioeconômica para a 
transferência. 

Dessa forma, considerando que a matéria do presente projeto se volve diretamente 
na organização administrativa do Município ligada a assunto de inclusão social, esta 
comissão não vê óbice constitucional para aprovação do projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 
174/2015. 

Sala das Comissões, em 30 de Dezembro de 2015. 

JUAREzv1-·~PAULA 
PRE~Eut:l 

SÉRGIO MENEGUELLI 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Aprovado em . {"'~ ~ 


